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ERRATA 2 
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2019 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO / COPEL, 

Tipo: Técnica e Preço, Abertura: 02/09/2019, às 10h00 min. Objeto: Contratação de Empresa especializada para 

prestação de serviços de assessoria técnica em elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico 

(PMSB) e Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) dos Municípios de Jequié, 

Guanambi, Macaúbas e Caetité. Recursos: Ministério das Cidades/ Caixa Econômica Federal. 
No item 1.3 Qualificação Técnica, comprovada através de: letra b) - fls. 114/153 
Onde se lê: 
  
  
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 

Atestados relativos à elaboração de Plano Municipal e/ou Regional e/ou Estadual de 
Saneamento Básico 
  

  
  
Leia-se: 
  
  
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 

Atestados de elaboração de Plano Municipal e/ou Regional e/ou Estadual e/ou de 
Saneamento Básico; de Plano Diretor de Abastecimento de Água e/ou Plano Diretor de 
Esgotamento Sanitário e/ou Plano Diretor de Manejo de Águas Pluviais e/ou Plano Diretor de 
Limpeza Urbana; de Projeto de Abastecimento de Água e/ou Projetos Esgotamento Sanitário 
e/ou Projeto de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais e/ou Planos/Projeto de Limpeza 
Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos. 

  
  
Edital da TP Nº01/2019 (retificado) no site do comprasnet. 
As solicitações de esclarecimentos serão respondidas no site da SIHS - Secretaria de Infraestrutura Hídrica e 

Saneamento, aba LICITAÇÕES. 
Salvador, 12/08/2019 
Ana Emília Martins dos Santos 
Presidente da Comissão. 
#334746##370545> 
ERRATA 4 
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO / COPEL, 

Tipo: Técnica e Preço, Abertura: 20/08/2019, às 10h00 min. Objeto: Contratação de Empresa especializada para 

prestação de serviços de assessoria técnica em elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico 

(PMSB), para os Municípios da Bahia: CACULÉ, CAETANOS, CANDIBA, CORDEIROS, DOM BASÍLIO, 

LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, MATINA, MUCUGÊ, NOVA CANAÃ, PALMAS DE MONTE ALTO, PIRIPÁ, 

RIBEIRÃO DO LARGO, TANQUE NOVO. Recursos: MS-FUNASA. 
1)            No item 1.3 Qualificação Técnica, comprovada através de: letra b) - fls. 109/137 



Onde se lê: 
  
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 

Atestados relativos à elaboração de Plano Municipal e/ou Regional e/ou Estadual de 
Saneamento Básico 

  
Leia-se: 
  
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 

Atestados de elaboração de Plano Municipal e/ou Regional e/ou Estadual e/ou de 
Saneamento Básico; de Plano Diretor de Abastecimento de Água e/ou Plano Diretor de 
Esgotamento Sanitário e/ou Plano Diretor de Manejo de Águas Pluviais e/ou Plano Diretor de 
Limpeza Urbana; de Projeto de Abastecimento de Água e/ou Projetos Esgotamento Sanitário 
e/ou Projeto de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais e/ou planos/projeto de limpeza urbana 
e manejo de resíduos sólidos. 

 

2)            No item 1.3 Qualificação Técnica, comprovada através de: letra c) - fls. 109/137 
Onde se lê: c) comprovação de capacitação técnico-profissional, através da demonstração de possuir, em seu 

quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado/registro de responsabilidade técnica por execução de 

obra ou serviço de características semelhantes às do objeto da licitação, limitadas estas, simultaneamente, às parcelas 

de maior relevância e valor significativo a seguir definido: QUADRO COMPROVAÇÃO DE EQUIPE MÍNIMA, a), b), c), 

d) e e), 
  
Leia-se:c) comprovação de capacitação técnico-profissional, através da demonstração de possuir, em seu quadro 

permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado/registro de responsabilidade técnica por execução de 

obra ou serviço de características semelhantes às do objeto da licitação, limitadas estas, simultaneamente, às parcelas 

de maior relevância e valor significativo a seguir definidas: QUADRO COMPROVAÇÃO DE EQUIPE CHAVE, a), 

b) e  c). 
  
3)            Na Seção III - ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA- fl. 107/137 
Onde se lê: DETELHAMENTO CONFORME ANEXO D DO TERMO DE REFERÊNCIA 
  
Leia-se: DETELHAMENTO CONFORME ANEXO C DO TERMO DE REFERÊNCIA 
  
4)            Parte IV - Contrato, Cláusula Primeira - objeto, §3º - fl. 116/137: 
Considerar: “É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 

compromisso assumido por aquele com terceiros. [NOTA: subcontratação vedada]” 
E excluir a hipótese que admite a subcontratação. 
  
Edital da TP Nº02/2019 (retificado) no site do comprasnet. 
As solicitações de esclarecimentos serão respondidas no site da SIHS - Secretaria de Infraestrutura Hídrica e 

Saneamento, aba LICITAÇÕES. 
Salvador, 12/08/2019 
Ana Emília Martins dos Santos 
Presidente da Comissão. 
 


